	Termo de Referência - Produto

	TR  Nº 


	Dados da Consultoria

Título:

Especialista em análise e formulação de cadastro sócio-econômico para implantação de projetos hidrelétricos

Projeto - Número:
BRA/01/039

Contextualização:
O plano de ação do projeto envolve atividades que buscam orientar as ações do governo no sentido de assegurar o fornecimento de energia nos níveis de qualidade e quantidade demandados pela sociedade, em consonância com a Política Energética Nacional, emanada do Conselho Nacional de Política Energética, oferecendo aos agentes do setor um quadro de referência para o desenvolvimento de seus planos de ação.

O objetivo de desenvolvimento do projeto é apoiar a construção de uma nova Política Nacional de Energia a partir do re-ordenamento das funções públicas do setor e da modernização dos instrumentos de planejamento e gestão.

Nº do Produto no Prodoc/PNUD:

Produto  1.3.4

Propósito da contratação:

Objetivo geral: Apoiar as atividades do Núcleo Estratégico de Gestão Socioambiental, - Secretaria Executiva, para que em conjunto com os técnicos da área, promova maior interação entre o marco regulatório do setor elétrico e a política ambiental. Objetivo específico: formular proposta para regulamentar a elaboração e a aplicação de cadastros sócio-econômicos no âmbito dos estudos socioambientais exigidos para o licenciamento e para respaldo da delimitação do polígono de desapropriação na implantação de empreendimentos hidrelétricos.

Descrição das atividades:

1.
Elaboração de relatórios, pareceres e notas técnicas de forma a fundamentar as análises das questões socioambientais no âmbito do setor elétrico, 
2.
Realização de levantamento e análise da legislação aplicável à questão socioambiental no âmbito da implantação de empreendimentos elétricos;

3. Participação em seminários, oficinas de trabalho e debates, relativos à questão socioambiental em interface com o setor elétrico;

4. Avaliação dos itens que compõem os cadastros fornecidos ao IBAMA no âmbito dos estudos de viabilidade e projeto básico de empreendimentos do setor elétrico e os utilizados pela ANEEL para aplicação da Declaração de Utilidade Pública – Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e Decreto 4.932 de dezembro de 2003; 
5. Realização de entrevistas, pesquisa de dados secundários e bibliografia, direcionadas, com especialistas sobre a temática socioambiental;

6. Formulação de subsídios para a normatização do cadastramento das populações direta e indiretamente afetadas pelo empreendimento hidrelétrico.

Produtos esperados:

1. Relatório Técnico 01: Avaliação da aplicabilidade dos cadastros sócio-econômicos utilizados atualmente. Elaboração de análise comparativa das informações solicitadas nos cadastros sócio-econômicos submetidos aos Órgãos Ambientais de licenciamento, no âmbito do licenciamento ambiental e à ANEEL para efeito da aplicação da Declaração de Utilidade Pública - DUP;

2. Relatório Técnico 02: Sistematização das situações que exigem cadastros e o modelo a ser aplicado, por meio da contextualização do conceito de atingido por barragens, enquadramento em categorias segundo o tipo de impacto e identificação da problemática social por ocasião da implantação de empreendimentos hidrelétricos; em relação às comunidades indiretamente atingidas, que não estão incluídas em cadastro censitário, propor critérios de amostragem e informações para caracterizar estas comunidades, segundo os impactos, dentro do conceito de categoria social ou localização geográfica, usado recorrentemente nos processos de identificação com vistas ao licenciamento ambiental e aplicação da DUP;

3. Relatório Técnico 03: Formulação de proposta para normatizar a aplicação e o uso de um cadastro sócio-econômico único tanto no âmbito do licenciamento, como da aplicação da Declaração de Utilidade Pública (Lei nº 8.987/1995 e Decreto 4.932/2003), considerando os aspectos: marco temporal, conteúdo mínimo de informações, prazo de validade. 

Os produtos finais deverão ser entregues em idioma português, na forma de relatórios, em papel A4, devidamente numerados e encadernados, em duas vias impressas e uma via eletrônica, de acordo com o formato a seguir: 

· Textos: MS Word( versão 2003 ou posterior;

· Planilhas, Gráficos e Tabelas: MS Excel( versão 2003 ou posterior;

· Figuras em geral: JPG,GIF ou BMP;

· Apresentações: MS Powerpoint( versão 2003 ou posterior;

· Banco de Dados: SQL Server 2005 ou versão atualizada vigente, com sua rotina e demais informações pertinentes entregues em três vias em mídia eletrônica (CD-ROM), juntamente com o Relatório Final.

Processo de Seleção

· Critério de Seleção

O Processo de Seleção consiste de duas fases: 

Fase 01: Eliminatória. Análise curricular para atendimento aos requisitos eliminatórios

Fase 02: Classificatório. Análise da experiência profissional através de entrevista técnica, avaliando os requisitos classificatórios 

· Qualificações profissionais:

O consultor será selecionado pela Comissão Especial de Seleção, através de avaliação, usando-se o seguinte critério:

QUALIFICAÇÃO

PONTOS

Requisitos

Eliminatório

PONTOS

Requisitos

Classificatório

Curso superior em nível de graduação
30

Especialização em Direito Ambiental
35

Experiência mínima de 2 (dois) anos no setor elétrico
35

Desejável experiência em elaboração de atos normativos, sistematização de dados, articulação político-institucional e demais temas relacionados à área. (1)
0-10
Desejável língua inglesa  básica
0-1

TOTAL MÁXIMO

100

11

(1) Avaliação de acordo com a experiência profissional

Os candidatos aprovados neste processo seletivo deverão comprovar documentalmente todas as informações declaradas no seu currículo no ato da contratação. A citada comprovação é condição sine qua non para a celebração do contrato de serviço

O consultor selecionado deverá entregar antes da assinatura do contrato uma declaração de inexistência de conflito de interesses       (público x privado) 

Insumos:
Diárias e passagens
Nome do supervisor:

Estevão Nunes da Cunha
Cargo do supervisor:

Coordenador Técnico
Localidade do trabalho:

Brasília
Data prevista de início:

01/08/2008

Data prevista para término:

30/12/2008

[image: image1]
Remuneração
PRODUTOS X HONORÁRIOS:

Descrição
Data Prevista de entrega dos produtos
Relatório Técnico 01

30 dias após contratação

Relatório Técnico 02

100 dias após contratação

Relatório Técnico 03

130 dias após contratação

Valor máximo dos produtos

R$ 36.000,00 




Parte superior do formulário

